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DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Abertura das Propostas: As 14:30 horas do dia 30/08/2023 
A s 15:00 horas do dia 30/0812023 Início da Sessão de Disputa de Preços: 
ww<v. l i citaco es-e. com  .br Endereço eletrônico da disputa 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Acolhimento de Propostas e 
habilitação: 

Até às 14:00 horas do dia 3010812023 

Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro Sio Sebastião. Iupipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Iupipoca - CE - Brasil 
CNN: 07.623.077!0001-67 - CGF: 06.920.278.8 

www.licitacoes-e.com.br  

0 (88)3671-5950 
O pregao!àitapipoca.ce.>;oc.1w 
O www.itapipoca.ce.gov.br  

Modalidade: 	 Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: 	 Menor Preço Global por ITEM 
Regime de Execução: 	Indireta. 
Critério de Julgamento: 
Tipo de Disputa: 

Da Participação: 

Menor preço global 
Aberto. 
Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam 
às exigências constantes deste Edital e respectivo 
Termo de Referência, mediante prévio 
credenciamento perante o provedor do sistema 
eletrônico do Banco do Brasil, no sítio eletrônico 
www.licitacoes-e-com.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.20.01/PE 
SISTEMA REGISTRO DE PREGOS  

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CULTURA 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei no 
8.666 de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024119 de 20 de setembro de 2019 e 
Lei Decreto 7.89212013, Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por meio do Pregoeiro, Sr. José 
Barbosa Xavier Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G no 738/2023, 
tornam público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os me1iios 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 
seu objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 

• 6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO; Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou !ntidade  de origem desta 
licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar'seu termo de referência, 
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar 
a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 

• 11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ÕRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.Iicitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca 
mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preço visando 
futura e eventual aquisição de uniformes para os integrantes da banda de música 
do Município, através da Secretaria de Cultura, conforme especificações constantes 
neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas 
nas especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a 
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todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 ( 
de Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão 
as últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
• 2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação): 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte): 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, 
licitações-e, no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica 
do BANCO DO BRASIL (http:llwww.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que 
atendam a todas as condições exigidas 
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requisitas de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica eec 
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, 
respeitados os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123106 e Lei 
Complementar W. 147/14 e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial: 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 

• c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados coma microempresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, 
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar N°. 123/06, em seu Capitula V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos&mos da 
Lei Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 

• benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, 
é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões Microempresa" 
ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME' ou "EPP', à 
sua firma ou denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e consequente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequena 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do 
sitio www.licitacoes-e. com. br. 
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

  

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço: 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 

• i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇOES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eetrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-
e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A. através 
do sítio eletrônico: http://w.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços 
se dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços. em nome da 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

o 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro Mó Sebastião. Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000. Itapipoca CE- Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 . CGF: 06.920.278-8 

(88)3631-SO50 
(./ flr&gaoa itapãpota.cr..... .i,r 

o % ' '% .itapi poca.ce.i10 .1i 



Cominw 1.. 
4oLi1.Ç 

6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
licitação, de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de 
licitações do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, 
atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10,520/2002: 

7. PARTICIPAÇÃO 

  

PREFEITURA 0  

Itapipoca 

 

  

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido, 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-
729-0001 - demais localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, tanto em relação ao Lote como 
em relação a cada item que o compões, serão convocados para negociação e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
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8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com v. ore 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de 
lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 51. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superiora 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

• participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

• 8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
8.14.1. A aplicação do valor de redução entre lances incidirá sobre o valor global de 
cada item. 
8.14.2. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão 
observar, além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de 
cada item que compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LO 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 

• desempate em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Ê de responsabilidade da licitante 
a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício 
do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas,-.será 
analisada sua documentação de habilitação: 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 

• convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com 
vistas ao exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico 
entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, 
caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
modelo da Proposta de Preços - Anexo III do Edital. 

• 9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a 
unidade de medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais 
ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que 
trata o item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da fase de 
disputa de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 

9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante 
deverá apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas. 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação via chat sistema. 
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Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada 
item que compõe o lote, com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para 
que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer 
o MENOR PREÇO POR LOTE, devendo ser observado o disposto no item 8.14.2. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observado o prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006. SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 
PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
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realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 'a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO. OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO 
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO. QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A 
ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n°123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificàacreiítre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS 
FINAL COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL. QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA. 

. 

	

	DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR 
DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos 
exigidos para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2, HABILITAÇÃO JURiDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", 
os que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir. em uma 
única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4.Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 
número do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das 
propostas. 
11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
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11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, n. -gistro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11.3.4 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

• apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br:!' 	- 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN; 
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751. de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

o 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do fltTTho 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio 
de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 1 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição: 
11.4.4.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

• trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURIDICA: 

- 
11.5.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇOES CONTABEIS ('SERE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

• boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
11.5.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital. respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
11.5.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
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11.5.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acom.:  ao  - 	da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-
A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 

• inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
11.5.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG =AC+ARLP2: 1.0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 15.5.4, o (a) pregoeiro 
(a) diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, 
com intuito de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
11.5.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
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apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.5.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil 
e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n°123/2006, entretanto deverá apresentar 
a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
11.5.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURDlCA: 

11.6.1.Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

11.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 
11.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores (art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
11 .7..3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  
da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada 
por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
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no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
11.7.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2.Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, 
direcionada ao Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, 
contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
de Pregões da Prefeitura de Itapipoca ou através do envio para o endereço eletrônico 

pregao@itapipoca.ce.gov.br, dentro do prazo editalicio. 
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação medida 
excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação diante 
eventual concessão. 
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que írh$orte em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração rão afetar a formulação 
das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso 
seja do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas 
razões devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, 
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
exclusivamente no sistema do licitações-e ou através do e-mail: 
pregaoitapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no Setor da Comissão de 
Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias, que 
começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6. A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do 
direito de recurso. 
12.7. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 	
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12.8. Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efei 
suspensivos, sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
12.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço 
apontado no rodapé. 
12.11. O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado 
a cada nova etapa constante neste Edital. 

13.0.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste 
pregão será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo 
PREGOEIRO sempre que não houver recurso. 
13.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4. Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório. 
13.5. Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a 
convocação das licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, 
para, no prazo informado, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro 
de reserva, pelo preço da licitante vencedora, desconsiderando-se as margens de 
preferência e de classificação definida na licitação. 
13.6. Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova 
convocação para tal finalidade e a licitante. 

14.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
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14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atenderá convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes. na  
ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da 
Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 

15. ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE CULTURA do município de 
Itapipoca/Ceará. 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatário, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, 
a contar da data de sua publicação. 
17.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
18.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
18.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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18.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a z ' .cia o; 
18.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro 
e classificação. 
18.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
18.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

• revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
18.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
18.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

19.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 - O municipio de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável: 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

20. DA CONTRATAÇÃO 

20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo 
de contrato específico, celebrado entre o Município de ltapipoca, por meio da 
SECRETARIA DE CULTURA, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais 
normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica 
do Município. 
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20.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para as 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 27 deste edital. 
20.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
20.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
20.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

21.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 

21.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 15 do Termo de 
Referência (Anexo 1). 

22.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

22.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no 
Referência (Anexo 1). 

23.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

23.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas':.. 'ições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
23.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições comidas 
no art. 65 da Lei n°8.666/93. 

24.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

24.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
24.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
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24.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, . . - quer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
24.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
24.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 

inscrito no CPF e ou matricula n° 

   

25.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 

 

25.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
início a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do 
mesmo. 

26. DAS AMOSTRAS 

26.1. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

26.1.1. Finalizada a roda dos lances, será solicitado ao vencedor provisório 
amostras dos licitantes provisoriamente declarados vencedores de todo os itens do 
processo; 
26.1.2. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item 
que compõe o termo de referência; 
26.1.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o 
seguinte endereço: Rua Dom Aureliano Matos, 196- Centro - Biblioteca Pública de 
Rita Aguiar - Ceará, sede da Secretaria de Cultura, em dia e horário agen'ddos, 
compreendendo os dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 
as 17:OOH. 	

àJ   
À SECRETARIA DE CULTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  
ÓRGÃO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CULTURA 
AMOSTRA DO ITEM _____ 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL 

26.1.4. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente 
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá 
avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes do termo de 
referência, adotando os seguintes critérios: 
a) análise visual do material; 
b) conformidade técnica; 
e) resistência do material (quando aplicar); 
d) qualidade do material; 
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e) durabilidade do material. 
26.1.5. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ficará retida na 
SECRETARIA DE CULTURA, para comparação de qualidade com as futuras 
unidades a serem adquiridas; 
26.1.6. Poderá ainda a SECRETARIA DE CULTURA solicitar, a qualquer momento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar 
com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às 
mesmas análises acima já especificadas. 
26.1.7 O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos 
prazos estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
26.1.8. A convocação do licitante subsequente será realizada por meios de 
comunicação admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes, 
devendo estes realizarem a leitura da convocação as suas expensas e 
responsabilidade. 

27.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

27.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Cultura situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n. Bairro Julho no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
27.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência 
- Anexo 1, parte integrante deste edital. 
27.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
27.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
27.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
27.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta. 

28.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

28.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

Av. Anastácio linga. 195, bairro Sio Sebastilo. ltapipocaJCE 
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em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo: e/ou cometer 
fraude fiscal: 
28.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 

• valor global da ARP/contrato); 
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

• hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
28.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
28.4 Também ficam sujeitas às penalidades do ai. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ai. 
88 da Lei n° 8.666/1993. 
28.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
28.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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28.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de CadasTramerifo 
de Fornecedores Municipal. 

29.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

29.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
29.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

30.0 DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO 

30.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
30.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Cultura. 
será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o pagamento 
ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela 
Contratante; 
30.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de erbdões de 
regularidade junto ao: Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho. 

31. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

31.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente 
à Secretaria Contratante. 
31.2. Com  base no art. 70, § 21  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

32. DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

32.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

I
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ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra . - 'ai, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
32.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

33.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

33.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
33.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive 
as vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregao©itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
33.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
33.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação; 
33.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste 
certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e 
submissão às normas nele contidas. 
33.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão. 
33.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que 
assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a 
segurança jurídica da contratação. 
33.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, devidamente justificado. 
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33.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, e 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
33.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar 
como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente 
processo licitatório; 
33.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
33.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n°8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
do Decreto Municipal n°009/2013. 

34. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

34.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação 
denominada pregão. 
34.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
34.3. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
34.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens-e.a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
34.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte. 

35.0 - DO FORO 

35.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Itapipoca/CE, 16 de agosto de 2023. 

À 	 7 L M4 
GELO MÁRCIO LEAL MARTINS 

Secretário Executivo 
SECRETARIA DE CULTURA 
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Anexo 1  
Termo de Referência 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA OS INTEGRANTES DA BANDA DE MÚSICA DO MUNICIPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA. 

2- JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A aquisição de uniformes e aviamentos para os servidores/músicos da banda de 
música municipal é necessária para identificação e padronização da equipe, visto que 
as demandas para apresentações são frequentes e ocorrem em vários distritos e 
localidades do município de Itapipoca. Daí a necessidade de uniformizar e caracterizar 
o grupo de maneira adequada e digna, também como forma de valorização e 
comprometimento com cada membro/músico. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever 
de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo 
ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no 
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo 
fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000.00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes 
motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é 
comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas 
de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados 
ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP. quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além 
da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 14712015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
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aplicar os benefícios materiais previstos nos ar is. 47 e 48. Assim, vale ama 	
L
pq 

toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso 
III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que 
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
Itapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 12312006 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da 
regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 
(que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê 
expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação 
das MEJEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das 
mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios 
pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da 
eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é 
vislumbrado no artigo 30  da Lei n. 8.666/93. 

• 
4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. r 
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e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soci 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 	 - 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sítio 	w.portaIdoempreendedor.gov.br; 

S. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
d.)Acomprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 
E.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 
h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 10  de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será' 
i considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
i.) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição: 
3.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
k.) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
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6.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS(DRE)do 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
6.1.1. O balança deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por cantador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 
6.1.2. Serão aceitos o balança patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
6.1.3.0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário apresentado. 
6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
6.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-
B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no indice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 	 - 
6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP 2: 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 
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6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) 
da estimativa de custos. 
6.5.2. O PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
6.5.4. O Microempreendedor Individual-ME[ que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 
18-A, § 10 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN 
SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
6.5.5. CERTIDAO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa. 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art. 32, §20. da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
c) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso )(XXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
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d) O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

9. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Cultura do município de Itapipoca/Ceará. 

10- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contados da data de convocação para sua assinatura. 
10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 

• Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
10.5 - Sempre que a licitante vencedora não atenderá convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da 
Lei n.° 8.666/93. 
10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93. 
10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 

11.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
11.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso Ii do 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
11.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
11.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 
11.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
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licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de regis ro 
e classificação. 
11.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
11.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
11.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
11.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, 
a contar da data de sua publicação. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

13.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei rt 8.666. de 

• 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°01012017. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento 
elaborada pelo setor de compras desta Secretaria de Cultura: 
15.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 
pela contratada; 
15.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do 
Contratação; 
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15.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
15.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de 
Referência e outras previstas no Contrato; 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
16.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo 
com o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
16.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
16.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
16.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 

• 16.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
16.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
16.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
16.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata. aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 

17. DAS AMOSTRAS 
17.1. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
17.1.1. Finalizada a roda dos lances, será solicitado ao vencedor provisório 
amostras dos licitantes provisoriamente declarados vencedores de todo os itens do 
processo; 
17.1.2. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (unia) unidade de cada item que 
compõe o termo de referência; 
17.1.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o seguinte 
endereço: Rua Dom Aureliano Matos, 196- Centro — Biblioteca Pública de Rita Aguiar— Ceará, 
sede da Secretaria de Cultura, 	Itapipoca — Ceará, em dia e horário agendados 
compreendendo os dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 as 17:001-1. 

A SECRETARIA DE CULTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CULTURA 
AMOSTRAS DO LOTE 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL 

17.1.4. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente 
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá 
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avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes do termo de 
referência, adotando os seguintes critérios: 
a) análise visual do material; 
b) conformidade técnica; 
c) resistência do material (quando aplicar); 
d) qualidade do material; 
e) durabilidade do material. 
17.1.5. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ficará retida na 
SECRETARIA DE CULTURA, para comparação de qualidade com as futuras 
unidades a serem adquiridas; 
17.1.6. Poderá ainda a SECRETARIA DE CULTURA solicitar, a qualquer momento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar 
com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às 
mesmas análises acima já especificadas. 
17.1.7 O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos 
prazos estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
17.1.8. A convocação do licitante subsequente será realizada por meios de 
comunicação admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes, 
devendo estes realizarem a leitura da convocação as suas expensas e 
responsabilidade. 

18 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
18.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Cultura situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho,- no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
18.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência 
- Anexo 1, parte integrante deste edital. 
18.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
18.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
18.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
18.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta. 

19 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
19.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidâneo; e/ou cometer 
fraude fiscal: 
20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 

• de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ai. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
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20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
20.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente 
à Secretaria Contratante. 
21.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

22- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
22.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Cultura, será 
encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o pagamento ser 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
22.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de -certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

23. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
23.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
inicio a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do 
mesmo. 

• 24. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
24.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
24.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

25.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
25.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
25.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

26.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
26.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor 
da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
26.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
26.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
26.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada 

• Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo 
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

27. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
27.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
27.2 Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
27.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação 
denominada pregão. 
27.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação,  
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
27.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da r1icroempresa e 
da Empresa de Pequeno Pode. 
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ANEXO ÚNICO 
ITENS DO PROCESSO 	 - 

DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTD 
TERNO SOCIAL CONFECCIONADO EM TECIDO MICROFIBRA, COR 
PRETO (CALÇA, PALETÓ, CAMISA E GRAVATA). TAMANHOS 
ADEQUADOS A)TECIDO: MICROFIBRA ARTIGO 1.112 SIMILAR A 
PANAMERICANA COR PRETO; ARMAÇÃO: TELA; GRAMATURA: 182 
G/M2;COMPOSIÇÃO -100% POLIÉSTER; B)PARTE INTERNA: COM 2 
(DOIS) BOLSOS DO LADO ESQUERDO; C)MODELO: NO MÍNIMO 2 
(DOIS) BOTÕES, LAPELA NORMAL COM CASEADO NO LADO 
ESQUERDO; 	BOLSOS 	INFERIORES 	EMBUTIDOS 	SEM 
PORTINHOLA, COM BOLSO (S) INTERNO (S); BOLSO SUPERIOR DE 
PEITO NO LADO ESQUERDO; COM OMBREIRAS.D)FRENTE: 
ENTRETELADA COM ENTRETELAS ALFAIATARIA OU SIMILAR A 
FREUDENBERG; E)DEVERÁ TER REFORÇO DE PEITO E TAPA 
MISÉRIA. F) TRASEIRO: FORRADO E COM DUAS ABERTURAS; G) 
GOLA: NORMAL COM ENTRETELA ALFAIATARIA: H) MANGA: DUAS 
FOLHAS NO MÍNIMO 3 (TRÊS) BOTÕES E PUNHO; 1) FORRO: PARTE 
INTERNA COBERTA COM FORRO 100% ACETATO; J) LINHA DE 
COSTURA:100% POLIÉSTER; K) FORRO DO BOLSO: FORRO NOS 
BOLSOS INTERNOS; L) BORDADO LOGOMARCA DO CFM NO 
BOLSO 

UND 40 

SAPATO SOCIAL: MATERIAL: COURO, MATERIAL DA SOLA: TR. 
MATERIAL INTERNO: TÊXTIL. ACABAMENTO EM VERNIZ, NA COR 
PRETA, COM CADARÇO. TAM: A COMBINAR 

PARES 40 

BLUSA GOLA POLO MANGA CURTA, MASCULINA ÁF 
TECIDO MALHA PIQUÉ PA (50% ALGODÃO E 50%  
COM LOGOMARCA BORDADA 
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Anexo li  
Modelo de proposta de preços 

Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

11 -   OBJETO: 	  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no 
Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

Razão Social 	  
CNPJ e Inscrição Estadual 	 
Endereço completo 	- 
Telefone, fax, e-mail- 

	

Banco, Agência e n° da conta corrente 	 

2. Dados do Representante Legal: 

> Nome: 	  
'- Identidade n° 	  
)- CPFn° 	  
> Telefone: 	  
> E-mail: 	  

3. Condições Gerais da Proposta: 

> A presente proposta é válida por 90 (noventa) 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

> Valor Total da Proposta por Extenso 	 

Item 	Especificação 	Unid Quant 	Marca Vr. Unit Vr Total 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

V
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dos da data de sua 
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(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

-- 
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seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
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Anexo III  
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) tFlsj 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas 
no Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Edital n° 

( 	Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatório em questão. 
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Anexo  
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal) 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação 

no Pregão Eletrônico 	I_, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do 
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

j Av. Anastâcio Braga. 195. bairro .SJo Sebastião. Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Ispipoca . CE . Brasil 
CM: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.2784 
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Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO P 

Edital n° 

Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada á 
	endereço completo 	) DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório, realizado pela 	 , Município de Itapipoca 
Estado do Ceará. 

(Local e data). 

cm 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 	 

Pregão Eletrônico n°  
órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

/uNIc. O>•%•\ 

Co 	n ,Q pesm 

de tc;t.ç 

Pelo presente instrumento, o O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 

	

público interno, por meio da Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  com sede na Rua(Av.) 	  Bairro 	 Itapipoca, 
neste ato representado pelo(a) Secretária Executivo da Secretaria 
	  Sr(a) 	 considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n° _._._I_, 
bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 
de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 

	

e nas demais normas legais aplicáveis. 	 - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	  especificado(s) no Termo  
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n° 	, que é parte integrante 

0 
	desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

inscrito no CNPJ sob o n° 

ENDEREÇO: 	 N° 	 BAIRRO: 	  CEP: 	 CIDADE?'  
	 ESTADO: 	 
REPRESENTANTE LEGAL: 	 . CPF: 	. RG: 

TELEFONE: 
RGAO 

 

EMAIL: 

  

  

FORNECEDOR: 

I Av. Anasckio Bnga. 195. bairro 8k .Scbasti4o. lcaplpcoiCE 
CEP: 62500000 - Itapipoca - CE- Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 

e (88) 3631-5050 
O flrtgafl l icapi1ioca.ce.gov.hr  

O 	n.itapipoca.ce.gov.hr  
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ITEM UNID. MARCA QUANT.  
VALOR 
UNIT. 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) E ÕRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÕRGAO GERENCIADOR 	 NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA DE CULTURA 	1 	ANGELO MÁRCIO LEAL MARtINS 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro 
e classificação. 
5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
5.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 

I
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sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaça 
fornecedor prevista nesta Ata. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 — O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaIene no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA CONTRATAÇÃO 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município de ltapipoca, por meio da 
SECRETARIA DE CULTURA, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais 
normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica 
do Município. 
8.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso 
de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 27 deste edital. 

I
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ÓRGÃO REQUISITANTEI 
UNIDADE GESTORA 

ELEMENTO DE 
DESPESAJSUB-
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

FONTE DE 
RECURSOS 

11.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco. as 
quantidades previstas, conforme art. 15, § 40 da Lei n°8666. de 1993. bem como art. 
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8.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo esta 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
8.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
8.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração 
Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

o 	infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

10.1. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 



ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

DEMAIS ÕRGAOS 
PARTICIPANTES 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) SECRETÁRIO 
(A) EXECUTIVO (A)! 

ORDENADOR DE DESPESAS 

NOME DO ORDENADOR DE 
DESPESAS 

NOME DO (A) 
REPRESENTA 

NTE 
ASSINATURA 

AS SI NATO 
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Contsjo Par 	. / 
16 do Decreto Municipal n°017/2017. 	 deWit - 
11.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode u 	e 
de licitação especifica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade 
de condições, conforme art. 15 do Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa 
ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Itapipoca/CE, 	de 	 de 20_. 

SIGNATÁRIOS: 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato 

     

CONTRATO N° 

         

PREGÃO ELETRÔNICO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM 
O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na 
Rua(Av.) 	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado 
pelo(a) Secretária Executivo da Secretaria 
Sr(a) 	  doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa 	 com endereço na 
	  no 	 bairro 	, em 	  Estado 
do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	  ao 
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
Pregão Eletrônico n°  23.20.01/PE, Processo n° 23.20.01/PE, resolvem celebrar o 
presente contrato, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às normas, cláusulaseFpodiçôes a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria 
de 	 da Prefeitura Municipal do Município de ltapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  conforme 
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato o valor global de R$ 	( 	 ). conforme 
planilha abaixo: 
Lote 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento 
elaborada pelo setor de compras desta SECRETARIA DE CULTURA; 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 
pela contratada; 
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação; 
5.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte. qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(ã) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 

inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

7.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias: 

r. 

I

A". Anastácio Braga. 195, bairro Sio Scbasiilo, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - liapipoca - CE - Brasil 
CM: 01.623.077/0001-67- CGF: 06,920.2784 

($S) 3631-5950 
prc'gio(ditapipoea.ce.go .hr  

N, fl .itapipoca.cc.gov. ii, 



 

PREF(ITUA DE 

Itapipoca 
Pn frwt,. pci geti 

       

        

   

0UNIC. , 

FIs.: 	1 

   

r 

   

         

         

7.2 -  O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de aco 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
7.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
7.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
7.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
7.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução: 
7.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

8.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
inicio a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do 
mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Cultura, será 
encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o pagamento ser 
efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

10.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarftado da Secretaria de 
Cultura situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, sln, Bairro Julho,- no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 	 r I Av. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebasiilo. iiapipoca/CE 

CEP: 62500-000 - Iiaplpoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CCF: 06.920.2784 
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10.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Refe? 
- Anexo 1, parte integrante deste edital. 
10.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
10.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
10.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
10.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 
por um encarregado da Pasta. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente 
á Secretaria Contratante: Dotação orçamentária: 	  Elemento de 
Despesa/sub-elemento de despesas: 	 Fonte de Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

12.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, Md" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
124.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo. do 
art. 65, da lei de licitações; 
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13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93: 

  

       

         

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do mubibípio de Itapipoca 

• com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
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14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em con 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem cor 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração: 

• c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem-resolvidos pelos 
meios administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, - de 
	

de 

CONTATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  	2. 	 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Anaslítio BraRa, 195, bairro Sio Sebastijo, ltapipocsJCE 
CEP: 62500.000. itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077)0001-67 - CGF: 06.920.278-8  
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 

CULTURA. EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 

23.20.01/PE. OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual aquisição de uniformes 

para os integrantes da banda de música do Município, através da Secretaria de Cultura. A 

Secretaria de Cultura, por meio do Pregoeiro do Município, torna público para conhecimento 

dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com o objeto acima descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos 

de habilitação: até ás 14:00 horas do dia 30.08.2023; Abertura das propostas: às 14:30 

• horas, do dia 30.08.2023; Sessão de disputa de preços: às 15:00 horas do 30.08.2023. O 

Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.ciov.br  www.Iicitacoes-e.com.br. 

Itapipoca/CE, 16 de agosto de 2023. Ângelo Márcio Leal Martins, Secretário de Cultura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 17.08.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL O ESTADO 
- 	DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- 	DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Rua Antônio Oliveira Menezes, SN . Centro 
CEP: 62500.000- Itapipoca CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

• ÓRGÃO: Secretaria de CULTURA 
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Cear. já-teve mais de 400 casos 
de furto de fios neste ano 
Mais de 30 mil pessoas foram afetadas pela paralisação da Linha Sul 

do Metrofor; agentes identificaram que fios foram Cortados na região 

CIDADES 

Equipes de manutenç$o trabalharam para normalizar a 
operação da linha Sul durante o dia 
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Governo e o LGBTQIA+ no Ceará 
O Governo do (cara cris Comité & Esnçeegt'sladade 

E 	,,.Sdonuno LQBTQIA.. Isso rsxssno. O Cosem,.. 
dor Elrnano de Prestas assinou o aguardaditsutso o decreto de 
cra* do Comité de Empregabdida& e Enipreendcdonsmo 
LCWrQL. Vmcuiado ã Secretaria da Drvenjdade. o comei 
tem como oteOvo anwlsar o debate e as oportunidades de ira-
haj~soe rendi para poçulaçio WBTQL&.. Entre as cooçetén' 
cia, do colepado, estão realização de esetito ~ isitas 
e enre..s ceti, agentes pút4xos, sociedade cml e e~ 
sobe, ações de errç'regtlid.de e emçr.er.dedonszno da po-
pulação LUMQIA.; além de daborar proçosta concesual de 
documento onentador sobre entegabiJsiade e etnçeeendet-
rtmo IGBTQIA. pino poder pstco e entidades pezveasn 
As reuniões "lo acontecer tnmesnlmente. para o gowtnsdoe 
Flrnano de Fresta, a criação do Comité vai elaborar poliuic 
çstiticas consei1a pata stcoehecet e oáerrcer oportunidades 
de emprego e rendi para a população WBQL. 

AssembleIa Legislativa 
O presidente da Assembleia Legislativa do [alado 

do Ceará (Alece). deputado Evandro Leitão, reafirmou 
durante ensrenstas e redes sociais que está pronto pata se 
dedicar aos trabalho. não .4 na Assensbãela. mas o tudo 
que o seu partido determinar com vsstas aos preparativos 
das eleaç6n 1024. 'Vamos ler um segundo semestre mul• 
o rnovunentado na Mete. inclusive. com  apreciação de 

cv 'eY'\ sfim que o próximo anoseja 
osivris e imagirsávris' 

Candidatura sim 
-aclaro o deputado Evandro Leiiao 
ara Municipal de Fortaleza. se esta 

• . 	
... ., 	 -,'szuido, o PDT e, também adnutiu 

itdxicpsrtLka. se 101  caso Continua-se falando que 
o governador Elmano de Frei'.., e outras liderança, do 
Partido dos Trabalhadores querem Evandro no partido 
com sigas a tornar-te candidato a prefeito da capital 
Estamos alemos - 

Exposita 2023 
Está tudo pronto pisa a Exposição Agropecuária de 

Itapipo-ca. a famosa Exposita. que terá realizada de 27 
de agosto até 3 de setembro A prefeitura local confirma 
uma vasta programação. constante de exposição de 
animal, e 51.0w, com os mais diversos cantores(as) e 
banda, oportunidade mon,entos de multa alegria para 
os tapipoquense. e visitantes Sio aguardadas multas 
autoridadm inclusive, o governador Elmano de Freiras 
e o presidente da Assembleia. Es'andro Leitão que já 

confirmaram suas presenças. 

Produtores rurais 
A Federação da Agricultura e Pecuaria do Estado 

do Ceará (Face) realizará, no próximo dia 26?08.o 
Encontro de Produtores Rurais do Vale do laguaribe. O 
evento. que será realizado em Mocada Nova, é o segundo 
encontro & produtores promovsdo pela entidade, com 
expectativa de reunir mais & 2 mil agropecuarsatasda 
região do Médio e Baixo Iaguarsbe. 

É bom saber 
Informa-se que vão ser apresentadas ações do Sistema 

Face/Sena, e &batidas muitas quest6es de interesse da 
agropecuária cearense. Destaca o presidente da Fut.
empresário Ricardo Silveira que no Primeiro Encontro 
dos Produtores Rurais deste ano, realizado no dia 6 de 
Maio em Qui,crartr\n:. rei:niu mais de dois (2) mil 
produtores dc' ....... - untos somos mais for-
iesenfatiz.s 

Atuação parlamentar 
L.iue (PDT). apresto. 
:;enios na Afete para 

- a.. 	 a, a ç'roieio de lei 753/2023 
dispõe sobre a anciuiao do conteúdo relativo à 'lus' 
tiça Climática' como lena transversal, nas escolas da 
rede pública de ensino no âmbito do Estado Outro 
projete. o de número 754 dlsp6e sobre a dlvsslgaçlo 
de Informações ao cidadão sobre as obras públicas 
c.adusis paralisada.. cm vario, municlpins do Ceará, 

Mais lnioensaçõcs: 

e-mail: .nlo.,iovlanaiao.atado.com.b.- 

aqaz  na 	csa se..,, IAS)4 5554 
Cai. 

Urna tentativa de roubo 
de fiação da rede elétrica 
causou a paralisaçio doa 
serviços na Linha Sul do 
tnetrõ de Fortaleza nesta 
quarta-feira. 16. De acordo 
com informações repassadas 
à reportagem pelo Metrofor. 
as equipes de manuiençSo 
identificaram fios cortados 
entre as estações Manoel 
Sátiro e Mondubim. Vide-
os gravados por moradores 
mostraram que. após o caso. 
pelo menos seis postes pe-
garam fogo e exptos6es pu-
deram ser percebidas no en-
torno da Linha Sul. E válido 
destacar que, com 24 lan de 
extensão, tal linha é consi-
derada a maior via de trans-
porte soitir trilhos do Ceará 
e liga teia cidades: Fortaleza. 
Maracanaú e Pacatuba 

Diariamente. 33 mil pés. 
soas utilizam esse meio de 
transporte '0 roubo de 
fiação  ftw sistema preju-
dica toda a populaç*o Os 
roubos também danificam a 
inírsestrutura da linha, de-
mandando mais gastos com 
reposição de materiais 
ças e equipamentos Esse 
tipo de crime também gera 
riscos de acidentes', expli. 
cosi o Metrofor. De acor 
do com o órgão. o caso de 
ontem não se trata de um 
episódio isolado. Na última 
segunda-feira. 14. o Metro-
foridentificou uma situação 
semelhante nas prometida. 
des da estação %'irgllio Ti. 
tora. Durante toda aquela 
madrugada. os técnicos 
trabalharam para restabele-
cer a rede, de modo que o 
funcionamento dos serviços 
nao fosse prejudicado As 
operações ocorreram nor-
malmente a partir das 5h30. 
No final de julho. a Linha 
Sul já havia sido alvo de 
furto de fios, o que causou 

átaipensão temporária do 

-  

manutençao na casa dos Rã 
$00 mil. No ano passado. 
Fortaleza concentrou 
ca de 63% das prssc.c' - 

Ocorreram neta. 
no Ceará. 41 pessoas luzam 

retiradas de circulação por 
esse morno no estado, entre 
as quais. 26 foram detsdas ni 
capital. 

Medidas 
Reconhecendo a gravi-

dade da situação, o Metro 
for afirma que tem buscado 
adotar medidas que possam 
cosbsr esse tipo de crime. Em. 
tre elas destacaram-se a ron-
da de vigillncia po, moto 
durante a madrugada. que 
percorre as áreas externas 
da Linha Sul as ronda, de 
vigilância sobre os ttllhos, 
que utilizam o veiculo ro-
do-ferroviário o reforço 
das articulações junto Ss 
autoridades de segurança 
e o fechamento da via fér-
rea com muros de proteção, 
uma vez que, por vexes. os 
muros acabam sendo dani-
ficados por ações de vanda-
lismo, o que pode facilitar 
o aceno de criminoso, aos 
postes de alimensaçao elé-
trica Além disso, o orgão 
destacou que, gradualmen-
te, tem buscado substituir 
os atuais fios por outros que 
sejam produzidos com ma-
teriais de menor valo,. 

Ressalta-se que a popu-

lação pode contribuir com 
o trabalho das forças de se-
gurança repassando infor-
mações útesi pelo Disque. 
-Denúncia da SSPDS, no 
número 181 ou para o Wbat. 
sApp (85) 5101-4910. por 
onde podem ser enviados 
vidros. fotos e qualquer ou 
tro material relevante para 
as investigações. O sigilo e 
o anonimato tio garantidos 
pelas autondades. 

Por Yasmim Rodrigue. 

serviço munido de Forta-
leza para Pacatuba. 

Problema frequente 

úl-
timos meses Em março dei 
te ano, por exemplo, a Poli 
cia Civil do Ceará divulgou 
o caso dos Rã 2.5 milhões 
em material, de energia que 
foram subtraidos de uma 
empresa e posteriormen-
te foram recuperados Na 
ocasilo, dois homens foram 
presos em uma operação 
que ocorreu tanto em For-
taleza. quanto em C.aucata, 
na Região Metropolitana. 

Durante todo o ano de 
1022. a Secretaria de Segu. 
rança Pública e Defesa So-
cial (SSPDS) contabilizou 
que 7 6$2 metros de fios 
furtado, em todo o teto 

lõrio cearense foram recu-
perados Ao todo, a Enel 
Distribuição Ceara regis-
trou 1972 ocorrências sobre 
esse tipo de crime no ano 
passado. Até julho de 2023. 
a empresa já havia conta-
do 442 casos dessa narure-
ra no estado. No inicio de 
agosto. outros dois homens 
foram presos pela Policia 
Civil após furtarem fios no 
centro da capital cearense. 
Com  eles, foram encontra-
dos 200 metros de material 
de eletricidade, três facas e 
luvas 

O prefeito de Fortaleza. 
losé Sitio. também já havia 
chamado a atenção para os 
prejsiiros que esse tipo de 
ação causa aos cofres psi-
Nacos em maio de 2021. 
Naquela época. segundo 
ele. furtos de ros já tinham 
gerado um custo ettrs de 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR sÃ -AVISO DE ADJUDICAÇÃO E hOMOLOGAÇÃO - A PREFEI 
MUNICIPAL DE SENADOR SÁ. ATRAVÉS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTER 4c't, #C - 0  
A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N. 2103.01/2023-TE QUE TEM COMO OBJETO A COt. ' çÃo 
DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO COM CIC1,OV11k. NA CE 362. CONFORME MA 	. DO 
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CEO MUNICÍPIO DE SENADOR sÃ.. LICITAÇÃO ADJUDICADA E HOMOLOGADA EM FÃ õl. DE: ID  1! .. ; 
CONSTRUÇÕES EIREU EIRELI. INSCRITA NO CNN SOB O N,40.454.73Z0001.76. NO VALOR GLOBAL DE RI 594.571.73 (Q .. 	Q5 	)b)  ° 
E NOVENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E TRÉS CENTAVOS). SENADOR SA-CE, 26 D 	.a.DE 	2 
2023. RAFAEL CASTELO BRANCO XIMENES . PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICiTAÇÃO 	 - 

de bel 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIORÓ - PUBLICAÇÀO DA ABERTURA DA PROPOSTA DE ME 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CHORÓCE., COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO PRÓXIMO DIA 22 DE AGOSTO D 
2023. Às I00011S. ESTARÁ ABRINDO A PROPOSTA DE PREÇO DA EMPRESA DECLARA HABILITADA. DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇO N 007/2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO: CONSTRUÇÀO DE SAIAS E REFORMA E MANUTENÇÃO EM UNIDADES DA REDE ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE CIIORÓ - CL. CONFORME OBSERVAÇÃO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL W 8.666/93 DE 21.06.93, E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. CHORÓ . CE, 16 DE AGOSTO DE 2023. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA. PRESIDENTE DA CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -EXTRATO DO CONTRATO ti 23.06.00/TP-0I - TOMADA DE 
PREÇOS N° 23.06.osfrP - Secretina de Educação Básica OBJETO: Contratação dc pessoa juridica para reqialificaçãoe ampliação da EEB Franessca 
Pinto Marques distrito de Ipu Mangão. siravésda Secretina de Educação Básica do Municipso de Itaptpoca. EMPRESA CONTRATADA: MARFHVS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE EDIFiCAÇÕES LmA, inscrita no CNN sob o n' 31 549.845/0001-64 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
RI 1.553.746.76 (Um Milhão, Quinhentos e Cinquenta e Três Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos) VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Agosto de 2023. FUNDAMENTO LEGAL Lei 8.666'93 e 
altnçãõct SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Heloilson Oliveira Baftiosa e. pela Contratada, Marcelino Barros de Aquino. Itaplpoca-CE, 16 de Agosto 
de2023. IkãoUao. Oliveira Barbosa - Secretirio Entulho da SentaS de Educação Básica. 

1 ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO EI.F.TRÕNICO N' 23.20.0I/PE 
- Seercwia de Cubana Objeta Registro de Preço visando Fatura e Eventual Aquisição de •ninaes para os integrantes da banda de mítica 
do Maaldplo, através da Secretaria de Cultura. A Secretaria de Cultura, por meio do Pregoeiro do Município. toma publico para conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descnto, conforme segue Acolhimento das Propostas 
e Documentos de habilitação até ás 141, do dia 30 de Agosto de 2023. Abertura das Propostas às 14b30miis, do dia 30 de Agosto de 2023: Sessão de 
Disputa de Preços ás 15k. 4 dia 30 de Agosto de 2023 O Edital poderá ser retirado nos Sítios v.wwtce cc rov b(. snswltcitacua'e ço.nki Itapipoes-
CE. 16 de Agosto de 2023. Angelo Márcia Leal %lartlas - Secretário de Calcam 

Comlssao Por 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N' 23.06.04/1? - O Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. Sr. Helotlson Oliveira B~ inscrito no CPF e 695.728.323. 
53, no uso das atribuições legais, á vista do que consta no Processo L,citatório na Modalidade Tomada de Preços N 23 06.04/1? e com fundamento no 
inciso VI. do art 43. da Lei n' 8666:93 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o Procedimento Licitatõno na Modalidade Tomada de Preços 
N 23.06 04/Ti', Tipo Menor Preço Global, cujo OBJETO é a Escolha da Proposta Mais Vantosa para a Contratação de pessoa jumidica para conclusão de 
unia qm&a coberta com vestiário, localizada no Distrito de Arapan em liapipoça através da Secretaria de Educação Básica, mediante o Regime Emprettada 
por Preço Global. conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeta licitado cm favor da empresa INCORPORADORA 
E CONSTRUTORA NORDESTE LTDA. inscrita no CNPJ n 37011 736:0001.90. com sede á Av Treze de Maio. N' 116. sala 1206. bairro Fátima. 
FortakzatE, CE?: 60040.530. pela Proposta Mais Vantajosa. com  VALOR GLOBAL de RI 511389.64(Quinhentos e Oitenta  Um Mil. Quinhentos e 
Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos) ltapipoea'CE, ló de Agosto de 2023. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITU RA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N 2101,09/PE 
- Secretaria de Educação Básica Objeto. Registro de Preço visando Fatura e Eveatual Coatraiação de pessoa jurldlea para Aquisição de camisas 
personalizadas gola redonda, 100% sublimadas, em tecido malha pp, para aieadera os diversos projetos campanhas desenvolvidas pela Secretaria 
de Educação Básica e uniformes (EPI's) destinados às mentideiras e cozinheiras lotadas asa escolas, CEI's do Municiplo de ltapipoea. A Secretaria 
de Educação BÁsica, por meto do Pregoeiro do Municipio, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na Modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito. conforme segue Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação até às OSb do dia 
30 de Agosto de 2023; Abertura das Propostas ás 09k, do dia 30 de Agosto de 2023, Senão de Disputa de Preços às 101, do 30 de Agosto de 2023 
O Edital poderá ser retirado nos Sities vv Icece iov b.  www licitacoes-e com br  ltapipoea'CE, ló de Agosto de 2023. Ilelolhon Oliveira Barbosa 
- Ordenador de Despws da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE GRAÇA -AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇO N' 040*,23.0l-TP. AComisriãode 
Lic.taçãodaCimara Municipal de Graça, torra público que. às 1000horsdo dia 01 desetabrode20t3, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Rua Euclides Augusto Ribeiro, N' 100. Centro. CEP Ó2.365-000, Graça, Ceará. acabe,á propostas em sessão publica da Tomada de Preços 
04082301.1? para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA E ACOMPANIIAMEN'TO 
GERENCIAL DAS AÇÕES DE GOVERNANÇA E CONTROLE NOS INSTRUMENTOS DE GESTAO, JUNTO A MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAÇA. O Edital e seus anexos poderão ser adquindos junto * Comissão de Licitação no endereço já citado, a partir da 
pubheaçãodesteaviso. no horáriodc 08.00h á 12 00K Graça. 17deagostode 2023 Janlel Xlmeaes deSoesa- Presidente &Ctmara Municipal deGraça 

Estado do Ceará - Prefeltara Municipal de Cascavel - Aviso de Chamada Pública N 003/2023. O Municipio de CascaveLCE através da Secretaria de 
Saúde vem publicar aviso de Chamada Pública n00312023, cujo objeto é a convocação deorganização social, já qualificada ~OS. na área de atuação 
de serviços de atenção á saúde, para gcrcmciamcnto e execução das atividades e serviços da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Irmã Silveira e consultas 
médicas especializadas e serviço, de exames de imagem e diagnósticos complementares para suprir a necessidade da Secretaria de Saúde do Montei pio de 
Cascavel CE Os interessados deverão apresentam a documentação para habilitação e no perlodo 18.0*2023 até ás 31108,12023 as t&00. A documentação do 
Edital na integra poderá ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de OShOOmin as 12~n e no segwnic sitio virtual inw.ice cc gos be/ 
licitacoes Maiores informaçÕes no endereço citado ou pelo Fone (85) 3334 2840 Margareth IS, de Queiras - Secretária Saúde, 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Cascavel. Aviso de Licitação - Tomada de Preços N°2023.06.15,001 A Comissão Permanente de 
I.icitação da Prcfeitwa Municipal de Cascasel torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços 
W 102308 IS 001, do tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a contratação de possoajuridica para prestação de serviços técnicos especializados na 
consultorsa e assc,soria de Apoio Administrativo na implantação da I.ei Complementar n° 195 de 08 de julho de 2022 no Município de Cascavel, visando 
adotar mnecamismode execução. instrumenialização e monitoesmenio, controle aos aspectos administrativos e financeiro,, bem como. consultoria e suporte 
visando o atendimento dos agentes culturais carcavelenses, para atender as necessidades da Secretana de Cultura, do Municip.o de Cascavcl:CE A Sessão 
será realizada no dia 04 de Setembro de 2013 as lOhCOn,in, na Sala da Comissão situada a Av Chanceler Ed,on Queima. n 2650- Rio Novo- Cascavel 

Cciii A documentação do Edital na intcgta pudera ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de OShOOmin as llbOOmin e no seguinte 
sitio virtual iww Ice cc gov brlicilacocs Maiores informações no endereço citado ou peto Fone. (85) 3334 2840 Sara %% tinia de Mesiezes Pedrosa' 
Presidente da CPI- 
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VHt)'tIlURA MUNICIPAL (2h JA(,UAHIUA0{A 

AVISO DE HOMO(OGACAO 
PREGÃO ELITSÓNICO Na 2021062701fl 

Ob'ato-  Registro de Pte500 para futura a reviva aoi,sdo de veiculon Ok,, destinados ao 
Punoonanvesio do fli Programa Saude da FWT'Ita vinculada a Sectetana de 5a,4e do 
natriucipo de Iaivarlbera-C1. coafo.n,e deisltramento rio termo de refernda-. Proponente 
ALTtOC Corn.rcsoa Repr.santaçao de Veiculoa a Máquinas Uda inlcrsta no CNPI/3i4F Pie 
56952436/000I'Sf. pelo er,eP,or valor de RS 510410.00 joi,anhentoo e dei mil, 
Quatrocentos e oitenta mais) coaforn'a valores conatant.s nos auto. Honvologo a 
Icitaçio na fonvna da Leu n 8666/93 

Jdguaribara (E. IS de agosto de 2025-
MUlA DA cowCtIçAo CAVMCMrn PLIXOTO 

Secretária de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELITRO4QICO No 9-04-02/2012 

A Corr.ssIo Pern'.ans.nte de tioteçlo da Prefeitura MuicipaI de Jaguanbe. 
Localilada na At Mana lidaria Ca'Pipeio. SAI, Aldeni torna sGblico Que se encontra 1 
disposiçÃo doa &'tareaaados o edital de Pregio ENtrôrsico Na OtoeOII2OZL cujo objeto 
versa sobe a ragsstro de preços para rutu.a.e,erstuel aqriainlçlo de rivatenal permanente 
• ambuIlnc,a pera atender as necessdades de Seoretarla da Sacude do rrauniclpso de 
Jatuarbe/CE InicIo 00 recebimento da, propostas e Psebilitaçlo Is 371v  do &a 27 de 
Agoito de 2023 .rim do recebumento dás p'00041a1 e habáitaçio-  Li 04A do dia 29 de 
Afoito da 2023 Que la raa3zara no dia Abertura e patga.rento dai propostas das 
ogrolovi, Is 04nS9nsan do dia 29 de Agosto de 2025 Inicio da sessÃo de disputa de preços: 
as 09Ir do dia 29 de Agosto de 2022 Referôrcie de  tempo teorásno de Sre,ha . 04. Local: 
Portal: Bosa de LIotações do Sranil8LL ~bilot,tir Referido edial citara 
dieponibaloado no endereço acima no sit. da Preleltuva Municipal de Jaguerte 
IhttDsi/)aguerte cego. bt/licutacao phpp e no portal de Iic'taçlo do T(I'CE 
lItro //rnn,vicapaos tcece govtrlllcltacoen/) lnfcms'naçôet no til (U)3522.1"2. no malI: 
Icitacao4saeuanbe Cego. b' 

PRCGAO PRESENCIAL N' 104,01/2023 

A Convido Permanente de licitaçÃo da Prefets,ra Municipal de Jaguanbe. 
Localizada na Ar Maia Nuso,ha Campeio. 341, Aldei tona sútilco que na encontra 
disposiçÃo dei ntareisadoi o edital de Preglo Presencial NO 0408.01/2021, cujo objeto 
rena sobe a contrataçÃo da prestaçÃo de serviços bancários referentes a caatralsoeçlo da 
olha de pagan'.e'to do, aeidoees alvos e pagamento aos fornecedores, vIncrJados 
riducamente a Psefastr. Munuopas de laguaribe/CI Que se reaniara no dia 30 de agosto 

de 1013 es 5800 horas Referido edital miará dusponlblslado no endereço acima, no ate 
da PrefeItura Ms.avitipel de JagterlS Isto, /flagiartecegoe.br/llotacao.phpl e no po.tat 
de licitaçÃo do TU-CO IMtp //nnunc'pios tca cegom bn/ICItacoes/l. Infos'rnações no tal. (83) 
35221092 e no mar lcfacaotljaguer.be te gou br 

zaiuensbe-CE. 16 de agosto de 2023 
MAVARA SHEU.T NOGUEIRA DC 'RirIAS 

Pregoe'ta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÂS 

AViSO DE: UCITACÃO 
TOMADA DE PREÇOS P0 11/2023-SMIEOI) 

O Munícipe de Jucáa. por meio de ita ComissÃo de LicitaçÃo, torna psico, 
que realizara 'CitaçÃO. cujo objeto á a contrataçÃo de e.nprena para prestaçÃo de serançol 
de peunvnantaçlo em pedra tosca em área rural na localidade de SItie Veneta. Municlplo de 
aucás/CE, coráonne orçamento básico ei,, anelo, de resoonoablidade da Secretaria 
Mtacipal de l,fr.eetr.aura e Obrei urbenes, cor, a IIJIO de realsaçio n'arcada pera ás 
Cola do dia 0* de Setembro de 2023 Local de Ai4áncua publica Sala de Co.r.sslo 
Pernranente de LicItaçÃo, localizada a Rodaria Jucas/Sabce.o a 284. ni 1212 - Bairro 
Sagrada ra.nlIle . Jucás ' Ceara 

Jucae . Cl. te de agosto de 2023 
cLAuOiO ROBERTO DE OLIVItIRA LONA 
Prenldente da Cornmssio de Ltcttaçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO Di LICiTAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA lO 10,026f2023'0O 

A ConsisÃo Permeneate de LicitaçÃo da Prefeitura Municipal de M,a,acanaõ 
toma pa.taco — as 09-00 (nora) horas do d'a 25 de setembro de 2023. na sal da 
ComissÃo Permanente de LicitaçÃo, localizada na Avenida Durval Totn.z de Sorna. na  130, 
Conjunto J.reusnat. 1, nesta cidade, racetera doctenento de hobintaclo e propostas de 
preços, pera a realizaçÃo de licitaçÃo na triodiradade Coacorrancia Pública. tipo 'nenor 
preço global. toa"ib*da sob o n ID 016/2023.CP. Que verse acerca da contrataçÃo de 
empresa v'nando a manutençÃo asfaltca de nnaa',a váa de maracanaú I.4o conforme 
especIficações contas no editas e seus arleeos. podendo ser o mesmo adquirido flanto á 
Corrissao Pernnarente de LicitaçÃo no endereço 2a citado a partir da plabucaçao dette 
Anuo, no sararia da 0900 ai 1400 .- 

vi - CE 26 da agosto de 2025 
ASDERSON GAZETTA Di SOUSA 

Presidente da Ct 

AViSO 0€ LICITAÇÃO 
TOMADA 01 PACÇOS Nt 1.031/2023 

A Comssslo Pern-ra"ente de Licitaçlo da Prefeitura 
para corhacsn,ento dor riteressado,. tua no prótano dia 1 
0900 novel hora,. 
Curral Torna: de Sorna, na 250. Corrunlo lereinseti 1, nesta cd 
habritaçao e p'opostas de preços, sa'a a realizaçÃo de Uctaç 
Praças, tipo menor preço global, tombada sob os' 04012/20 
contrataçao de empresa pera realizaçÃo de sarviço, de rnaeutenç 
EMEP Professora Maria de lourdes Silva, em Maracaraú 
especificações contidan no Arreio  ao Edital, podendo ser o  mesmo 	- - - 	o A 
ComissÃo P.arnane,te de tic.taçk no endereço á citado, a partIr da pubJ.açáo deste 
Assoo, no horário de 0900 La 1400 trota, 

heeracanel ' Ci. IS da agosto da 2023, 
A,'aD(RSON CAlISTA DE SCUSA 

Prendente de CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÂO LLR'TRØNICO P0 1.011/1013'PIRP 

A Prefeitura Municipal de Marasguape por ira-o do Pregoe,ro Oficiei deita 
mi,e-scipaldade, torna p.flco que se encontra a dopoeçlo dos nntareuadou o LOCAL DE 
PREGÃO ELETRONICO Na 0I011/2023.1ERP, Que tem com» obsto o Registro de preços 
visando à contrataçÃo da incitação de serviços coanpiea.nentares de aposo aparacional e 
adrnlmstratrro, por hora trabalhada, para atender as demandas das Drrenas Unidade, 
Gestoras do Mriniclp.o de Alaranguepe.CE O Editas poderá ser obtido no me atraaea do 
endereço eletrônico uaruarra.Ilcitamaisbrasil.corn.br  ou licitacoes nc.ce (cv bá'. O recebi'nento 
das proçotta, através do te Laclta Mas Brasj dar-se-A do dia 17104/2023 às 0SPrn4n 
ata o da 30/08/2023 Is OSesoCinsor Abertura das Propostas 30/04/2023 as lO00rnin 
horário de Brastsa) 

MarangiapeC5, 26 de agosto de 2023. 
JOSÉ ESTILPTA DE *40040 Fli,H0 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO R1EIRÕNaCO lei 32/2023 

11.5 1015075 no Icitaçõesa do ISP 
Datas e horários Nora de Brasisal: tnicao do acopsirraer.to 18,04/2023. 081v, Ir, 

de acolhimento e abertura das Pr'opostaL  30)08/2023,081v, trIna da C.sputa 30/08/2023, 
as DOIs OSSETO-  Reçstro de reços para aquisiçÃo de material permanente para atenderas 
,ecetsdades das escotas municipal, e da Secretaria de Iducaçáo. Cultura e Desporto do 
mia'scipio de Março'CE. Mode'sdade (ditas de PregÃo Eletrônico Na 03111023 INR 
3 005075 no licitações, do IBI VALOR 00 EDITAL: Gratuito INFORMAÇÕES Prefeitura 
MunIcipal, A. Praferlura Gudo Osterno, 5/54', Térreo. Centro, ('n'tal 
lacitaCaonnarw#gnnall.com, Marcoci 

Marco-CE, 14 de agosto de 2023 
MUlA ECØJEILA SILVEIRA 

Secretaria da EducaçÃo, Cultura e Desporto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA 

AViSO 0€ LICITAÇÃO 
CDNCORRENCIA PIIBOCA 00 2201.01/2023 

A ComissÃo Permanente de LicitaçÃo, localIzad, na Ar Pedro Samsao, la' 3*5 
Bairro DMno Sa,feadøt, Meruoca.Ce, sorna púb'ico o Edital de LicitaçÃo na Modalidade 
Corrcornlr,csa Na 210302)2023. Cv» objeto 4 a PAVIMENTAÇÃO ASIÁLTICA MUQ EM 
DI'iIt*SAS RUAS DA SEDE 1 ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE MERUOCACE que 
wa:,tar.ne.4 no dia 20 09 2023, Ls 0900 horas Referido edital poderá ser adquirido no 
endereço acirra, no Ivorano de espedeurte ao público, aos 0300 as 34.00 horas e no sitio 
https//r'u'ricipsoa.lic.tacoastce.Ca C. br/. 

Meruoca-CE. 24 de agosto de 2021, 
FWSICSCO MDII UMA PEIEIRA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

RESULTADO DE $JLGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS SI Sa.tP009/2023 

A ComissÃo de licitaçÃo torna rúbico o resulado da las4 de JUlanneonW das 
Pm~ de preçoi referente a TOMADA DE PREÇOS Na 51'71n009/2023, cujo objeto versa 
sobre a !ÉCUPEflIÇÃOOE ES"RADAS VICINAIS EM ÁREAS RURAIS DO MJNCIPIO DE NOVA 
RUSSAS'CE, 041(10 DA PROPOSTA 023447/2022 - MINISTÉRIO DO LESENVO(VIMENTO 
REGIONAL EMPRESA VEIaC100RA MARFHYS CONSTRUÇÕES E  SERViÇOS DE 80(FICAÇÕES 
EIRELI CNPJ 35549 145/000244), tendo a0resan 	menor preço na smpontárscia de P5 
2 950.056,85 (u'ss n~ no,acartos e cinQuenta mP, cinquenta e seus reais e oitenta e 
trás centavoa). A tagra de sessÃo ancosntra.se a disposiçÃo dos tereaudos no te 
WWW tca.ca.govbr 

Nova Ruseat'CE. 16 de agosto de 2025. 
IVINA CUIDES BERNARDO DE ARAGÃO MARTSNS 

Presidente da (tI 

RESULTADO DE PJLGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Na SS-TP002/2023 

A ComissÃo de licitação tom, pçsbico o ressitado da fase de jnJEan'ento das 
propostas de preços referente a TOPaDA DE PREÇOS Iu't 33'TP002/2022 cujo objeto versa 
sobra a CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE MUDE PORTE 1, NA VIA LOCAS. 02. 
LOTIAUSENTO NOVA RUSSAS. lAStRO PANTANAL, PIO MUPOCIPtO 0€ NOVA RUSSAS 'CI. 
OBJETO DA PROPOSTA Na 15372 60ll/224oe EMPRESA VtNCEDOR,A-  JW/ 
CONSTRUÇÕES LIDA 'ME (O01: 07.IB2.4S2/l-5O), tendo époil.nualec menor preço na 
importáacaa de R5 5.139 4*3,32 (uni milhÃo, cento e trinta e no.1 n'is, quatrocentos e 
oitenta a trás real, e ostenta e "".na.) A integra de sessÃo ercontra.ae a dssposlçlo 
das .vrqeva.sadau no alta arara tte ce.eov.b& 

Noma Ru,sas.CE 16 de açoslo de 2023 
IVINA GUEOES aLangUDo DE AAAGÃO MARTTNS 

Presidente da (P1, 

AVISO 01 urna 
pnoAo Etwõr.iw se 23.20DIm 

Secretaria de C&tu?a  Otieto  Registro de Praça usando rutura. Eventual Acuaçlo de 
sinliormas rara si •ntagtantes da banda de música & Mia'teo, atra*s da Secretaria de 
Cultura A Secretaria de Cullsta, por mao do Pregoero do Musiciplo. toma péi.co para 
tcqshecsmtqlto doa interessados ou. rea:izara LiciuçM na Modalidade Peagio, na b.na 
ostrônica Na 23 20.OLrPE. com  o oôj.to ao~ deaoito. co-vIr-e wfs.e Acolhimento dei 
P?000stas. Doc.,',.a,tos de Hatintaçio ata is tfl do da JOde Agosto de 2023, Abertura dei 
Propostas, as 5&30t'ir', dodia 30d. Agosto de 2013, Sessio de Dspsta de P~ Li lSh.dO 
dia 20 de Agosto de 2023- O Ed& poderá ter reinado nos Mios: vswaotcecegovb 
evsiar.icitaooes com br 

'tappoca'Ct. 16 da agosto de 2023 
ANGELO MARCO LEAL MMI1145 

Secretario 0* Cultura 

O,,.,..'ar asuo,r#r •mpa-,'re 	awa'.iOI4ia.çRfll ICP mora a var,assrum.,. - Cr,a., anus a-u,ha arrasa 


